
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL 

A N N O 3 0 — 3 2 . " DA R E P U B L I C A — N . 32 SÃO" P A U L O D O M I N G O , 8 DE F E V E R E I R O DB 1920 

Actos do Poder Executivo 
D E C R E T O N . :-5164 — ÜB 6 DE FCVERKIIÍO DB 1Ü20 

A Uíra as ZOIUIH d a dahijacia» rcyioiui *• í/t policia 

O Presidente do Estado, usando das a t t r tbuições con
feridas no artigo Í>8 n . 2." da Cons t i tu ição ' do Estado e nos 
termos do artigo -1.° da lei n. 1510, de 17 de Novembro de 
19if:i, art. íl. n da lei ti. 1607, de 12 de Novembro do 1018, 
o art. 2.° da lüi o. 1(184, de 19 de Dezembro de li) 10, re
solve uIterar as zonas di:s delegacias regionaes de p o l e i a . 

Artigo 1.° — As zonas das delegacias regionaes de po
licia são as seg-iiintcs : 

. Z O N A D A C A P I T A L 

SEDE CAPITAL 

' . Cniiipòsí-se das comarcas seguintes: — Atibaia, BnigSu-
ea, Capital (sede}, Juudiahy, Mogy dj.s Cruzes, Piracaia, 
Santa Izabel ; dos respectivos municípios, dktrieo3 . pol ic i íes 
a districtos de paz. 

Z O N A D E S A N T O S 

SKHtó SANTOS 

Compõe-se das comaicas seguintes : — Cananéa , Iguapé , 
Santos, (sede), São Sebast ião, Ubátuba, V i l l a Bel la, X i r i r i c a ; 
dos respectivos municipio^, disLrictos policiaes e districtos de 
paz. 

Z O N A D E C A M P I N A S 

HKlUi OK UAMIMNAS 

Compõe-se das comarcas seguintes ~ Amparo, Araras, 
Campinas, (séde) ; Capivary, Espirito Santo do Pinha ' . Itapi-
ra, I t a t ibá , Limeira, M o g y - M i r i m , Piracicaba, Pirsssumuiga, 
Rio Claro, São João da Bôa Vista, Sao'Pedro, Serra Negra, 
Soecorro ; dos respectivos, municípios, districtos policiaes e 
districtos de paz. ' 

Z O N A D E K Í B E I K A O P R E T O 

. S E D E ItlBEIItAO PRETO 

Compõ.i-se das comarcas seguiu tos : — Batataes, C . -
coude. Cajuru. Casa Branca, Descalvadõ, Franca, Tgarajiava, 
Ttuverava, Mocóca,' Orlandía , Palmeiras, Patrocínio d.> S a -
pucaliy, Pitangueiras, Ribeirão Preto (sede), Santa E i ta do 
Passa Quatro, S r José do Rio Pardo, S. Simão, Ser tãozinho ; 
dos respectivos municípios, districtos policiaes e districlosde 
paz. 

Z O N A D E G U A R A T I N G U E T Á 

FÈltiZ tlUA HÃTINOUBTÁ 

CoiupÕe-se das comarcas seguintes : — Areiam, Bananal 
Caçapava, Cachoeira, Cunha, G u a r a t i n g u e t á (sede). Jacarehy 
Jambeiro, Lorena, Parahybuua, Pindamoohangaba, Queluz 
Santa Branca, S, Bentp da Sapucahy, .S . J o s é do Barreiro 

S. Jüsc dos Campos, S. L u i z .do Parahytiuga, Silveiras, Tau-
b a t ó ; dos respectivos municípios, districtos policiaes e distri
ctos de paz, 

Z O N A D E B O T U C A T U ' 

"SÉDE B O T U C A T U 

Compõe-se das comarcas seguintes : — Assis. Avaré, B>-< 
tuca tú (sede), Pirajú, Santa C i u do Rio Pardo; dos respe
ctivos municípios, districtos poHci.ies o districtos de paz. 

Z O N A D E I T A P E T i N I N G A 

Sl'iDE ITAPETIXIXÜA 

Compõe-se das comarcas seguintes : — Apiahy, Capão 
Bonito do Paranápanema , Faxina , Itaputiuiuga (sede), U a -
porauga, Sarapuhy. Tatuhy ; dos respectivos municípios, dis 
trictos policiaes e districtos de paz. 

Z O N A D E A R A K A Q U A E A 

Sl'lDË Al lAKAQUAltA 

Com põe-so das comarcas seguuit ts: Araraqiiara (sede). 
Barretos, Aebodoiiro, Catanduva, .Itapoli?, Jabo ti cabal, Olym
pia, Ribeirão Bonito. Kío Pret-j, S. Carlos, Taquari t iuga ; 
dos respectivos municípios,- dÍ3trictos policiaes e districtos d«) 
paz. 

Z O N A D E S O R O C A B A 

S E D E S ROCABA 

Compõe-se' das comarcas seguintes : — l tú , Piedade, 
Porto F e l i z , S. Roque, Sorocaba (sóJe), 'Tietê; Una ; dos re
spectivos muiiieipioS; districtos policiaes e districtos de'paz.-

Z O N A D E B A U E U : 

Í É D E HAUKÚ 

CompÕe-se das comarcas seguintes: — Agudos, Bariry, ' 
Bauru (sede), Brotas, Dous Córregos, Ja ln i , Penuapolis; P i -
rajuliy, S. Manoe l ; dos respectivos mun ic íp ios districtos po
liciaes e-districtos de paz. 

A - t igo 2." — As delegacias de policia dos municípios 
situados na zona da Capital ticam directamente subordinadas 
á Repar t ição Central da Pol icia . 

Artigo 3." — Revogam-se as disposições üm contrario, 

. Palacio do Governo do Estado de São Paulo, t> de'Fo-
vereiro dè 1020. ' 

ALTINO ARANTES. 
(J. Herculano de Freitas 

Por decreto do 7- do corrente mez foi designado o dia . 
1.° de Marejo próximo vindouro, para se proceder ás elei.cões,: 
de juizes de paz dos districtos de Mirasol , Cedral e P õ b y -
rondoba, respectivamente, ereados pelas leis ns. 1667, ,1664,; 
de 27 de Novembro o 1676, de. 10 de Dezembro de 1919, 
todos pertencentes aõ município de Rio Preto. 


